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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO DA CARREIRA DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA UFU 

EDITAL Nº 087/2012. 

 

ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES AOS  CANDIDATOS (AS): 

 

Será publicado no dia 22 de outubro de 2012, no sitio oficial da ESEBA www.eseba.ufu.br , o 

deferimento das inscrições.  

O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas 10 minutos antes do horário 

fixado para o seu início, levando consigo documento de confirmação de inscrição e 

documento oficial de identificação pessoal, com foto. Somente serão aceitos os documentos 

que permitam a identificação do candidato com segurança e clareza.  

Durante a realização das provas não será permitida a comunicação entre candidatos nem entre 

estes e pessoa estranha ao concurso. 

 

O processo seletivo abrangerá as seguintes provas: Prova Escrita, valendo 100 pontos, Prova 

Didática, valendo 100 pontos e Apreciação de Títulos, valendo também 100 pontos conforme 

discriminado abaixo:  

 

I) - PROVA ESCRITA (de caráter classificatório): 

 

A)- DATA, HORÁRIO E LOCAL  DA PROVA ESCRITA: 

 

ÁREA DO 

PROCESSO 

SELETIVO 

DATA PROVA 

ESCRITA 

LOCAL DA  PROVA 

ESCRITA 

HORÁRIO DA 

PROVA ESCRITA 

 

 

 

 

 

 

Educação Infantil/ 

Alfabetização Inicial 

 

 

 

 

 

 

 

03 de novembro de 

2012  

(sábado) 

 

 

 

 

 

 

 

Eseba/UFU 

Campus Educação Física 

Rua Adutora São Pedro, nº. 

40 Bairro 

Aparecida/Uberlândia/MG 

07h:10min Sorteio do 

tema da prova escrita. 

 

07h:20min as 

8h:20min: 

Depois de sorteadas as 

questões e/ou tema e 

antes de iniciada a 

prova escrita, o 

candidato disporá de 

um prazo mínimo de 1 

(uma)  hora para 

consulta de obras ou 

trabalhos publicados, 

sem poder se afastar 

do local da prova. 

 

8h:30min: Início da 

prova escrita (duração 

3h) 

  

11h:30min: Término 

da prova escrita  

 

 

http://www.eseba.ufu.br/
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 A(s) questão(ões) e/ou o(s) tema(s) da prova escrita será(ão) selecionado(s) por sorteio 

a partir de uma lista elaborada pela Comissão Julgadora, na presença de todos, 

abrangendo assuntos do programa; 

 Durante a fase de consulta, cada candidato (a) consultará apenas seu acervo; 

 Não será permitido uso de celulares, pesquisa em internet e nem consulta em 

equipamento eletrônico como notebook, mp3 e similares; 

 Concluída a fase de consulta, será então iniciada a prova escrita, que terá duração de 3 

(três) horas, não sendo permitido nenhum tipo de consulta durante a realização da 

prova; 

 No ato da prova, será entregue ao candidato uma folha pautada para rascunho, rubricada 

pela Comissão Julgadora. Este rascunho deverá ser entregue pelo candidatado 

juntamente com a prova passada a limpo; 

 A prova escrita deverá ser feita com caneta azul ou preta.  

 Não poderá ser utilizado durante o período de prova equipamento eletrônico, 

calculadora, celular, MP3 e similares. O celular deverá permanecer desligado fora do 

corpo do candidato.  

 No final da prova escrita, os 3 (três)  últimos candidatos deverão sair juntos da sala.  

Caso algum candidato termine a prova antes, deverá permanecer na sala até que todos 

terminem. 

 

B)- AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA será realizada com base em dois aspectos, a 

saber: 

 

Quanto à forma:  

 Aspectos relacionados à língua, clareza e coerência na organização das  ideias - 30   

pontos.  

 

Quanto ao conteúdo:  

 Fundamentos teóricos, argumentativos, análise e articulação de ideias, adequação ao 

tema -  70  pontos . 

 

 

II)-  PROVA DIDÁTICA (de caráter classificatório):  

 

 

 A Prova Didática constará de aula apresentada a Comissão Julgadora, de um tema 

sorteado com, no mínimo, vinte e quatro horas e no máximo trinta e seis horas de 

antecedência, abrangendo assuntos do programa, de acordo com a área de atuação na 

qual o candidato está inscrito, e direcionada a alunos da Educação Básica.  

 O tema da aula será sorteado na presença de todos os envolvidos, excluindo-se da 

lista o ponto sorteado para a prova escrita. Dependendo do número de candidatos 

inscritos no Processo Seletivo Simplificado serão realizados tantos sorteios quantos 

forem necessários para a realização da Prova Didática. As aulas serão ministradas 

obedecendo-se a ordem de inscrição dos candidatos.  

 A Prova Didática terá a duração mínima de 40 minutos e no máximo de 50 minutos para 

o desenvolvimento da aula, sem crianças e sem interferência e/ou participação da 

comissão julgadora. A comissão julgadora usará 10 minutos  para arguição do 

candidato. (Total de carga horária: 60 minutos) 

 A Prova Didática será realizada em sessão pública e gravada para efeito de registro. 
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 O candidato deverá fazer seu plano de aula contendo a rotina de um dia escolar a ser 

simulado em no mínimo 40 minutos e no máximo 50 minutos de acordo com o tema 

sorteado.  

 Para esta prova os candidatos deverão entregar 4 (quatro)  cópias  do plano de 

aula para Comissão Julgadora.  

 Para a Prova Didática, a escola disponibilizará data show e notebook ficando o 

candidato responsável por trazer mais de uma forma de apresentação como opção. A 

escola não se responsabilizará por qualquer problema que possa ocorrer no momento da 

apresentação do candidato. Não será disponibilizado internet.  

 

 

A)-  DATA, HORÁRIO  E LOCAL DO SORTEIO DO TEMA E DA PROVA 

DIDÁTICA: 

 

ÁREA DO PROCESSO 

SELETIVO 

DATA, HORA E LOCAL DO 

SORTEIO DO TEMA PARA 

A PROVA DIDÁTICA  

DATA E LOCAL DA 

PROVA DIDÁTICA  

 

 

 

Educação Infantil/ 

Alfabetização Inicial 

 

 

Primeiro sorteio 

 

Data: 03 de novembro de 2012 

Horário: 12h:00min 

Local: Eseba/UFU 

Campus Educação Física 

Rua Adutora São Pedro, nº. 40 

Bairro 

Aparecida/Uberlândia/MG 

 

O horário dos demais sorteios 

será divulgado nesta data.  

 

 

A partir das 12h:00min do 

dia 04 de novembro de 

2012, na ESEBA/UFU. * 

 

* No dia da Prova Escrita e no sítio da ESEBA (www.eseba.ufu.br) será divulgado o 

cronograma da Prova Didática obedecendo-se a ordem de inscrição dos candidatos. 

 

B)- A AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA será realizada com base em dois aspectos, a 

saber: 

 

Quanto ao conteúdo:  

 Domínio, fundamentação e articulação teórico prática - 50  pontos  

 

Quanto à forma:  

 Organização, estrutura e desenvolvimento da aula, adequação ao público alvo, correção 

da linguagem e clareza da expressão - 50 pontos. 

 

III)-PROVA DE TÍTULOS (de caráter classificatório):  

 

Na apreciação de títulos, valendo 100 pontos, serão pontuadas as atividades didáticas e/ou 

profissionais e a produção científica e/ou artística, na área de atuação do Concurso, nos últimos 

5  (cinco) anos,  conforme tabela publicada no Edital, tomando-se como parâmetros os critérios 

definidos nas Resoluções do CONDIR 009/2007 . 

http://www.eseba.ufu.br/
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O candidato com maior pontuação nas atividades didáticas receberá 10 pontos, e a pontuação 

dos demais candidatos será calculada proporcionalmente a essa pontuação.  

 

O resultado final do processo seletivo simplificado será homologado pelo Reitor da UFU, 

publicado no Diário Oficial da União e no sítio da ESEBA (www.eseba.ufu.br)  

 

Solicitamos aos candidatos não aprovados no Processo Seletivo Simplificado que, após a 

Publicação do resultado final, busquem seu Currículo na Secretaria Administrativa da 

ESEBA, das 8h às 11h30 e das 13h30 às 17h (após 30 dias os currículos serão descartados). 

 

 

IV)-PROGRAMA PARA A PROVA ESCRITA E A PROVA DIDÁTICA 

1) O lúdico na educação da criança de 04 a 09 anos; 

2) O currículo para a infância;  

3) Inclusão escolar; 

4) Alfabetização e Letramento e suas implicações metodológicas;  

5) A dimensão formativa da avaliação no processo ensino aprendizagem.   

 

V)-BIBLIOGRAFIA  

 

A bibliografia mencionada é apenas uma sugestão. Fica a critério do (a) candidato (a) 

consultar outras obras de seu interesse.  

 

ABREU, Márcia Martins de Oliveira. Ensino Fundamental de nove anos: implicações no 

processo de alfabetização e letramento. Araraquara, SP: Junqueira & Marin; Belo Horizonte, 

MG: FAPEMIG, 2012. Páginas 80-96 

BRASIL, Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. 

Parâmetros Curriculares Nacionais: 1 a 4 série do Ensino Fundamental. Brasília: 

MEC/SEF, 1997. 

 BRASIL, Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. 

Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Brasília, MEC/SEF, 1998. 

Volumes 1, 2 e 3.  

BRASIL, Ministério da Educação. Ensino Fundamental de nove anos: orientações para a 

inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006.  

Disponível em <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/ensifund9anobasefinal.pdf>. 

Acesso em 30/09/2012. 

FREIRE, Madalena. Educador, educa a dor. São Paulo: Paz e Terra, 2008. 

FREITAS, L. C. de [et. al.]. Avaliação da Aprendizagem: relações professor-aluno na sala de 

aula. In: ____. Avaliação Educacional: caminhando pela contramão.  Petrópolis, RJ: Vozes, 

2009. 

http://www.eseba.ufu.br/
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/ensifund9anobasefinal.pdf
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KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. - 10 ed. - 

São Paulo: Cortez, 2007.  

LERNER, Délia. É possível ler na escola? In: Ministério da Educação, Secretaria Educação 

Fundamental. Programa de Formação de Professores Alfabetizadores, M2UET3, Brasília: 

MEC/SEF, 2001.  Disponível em <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Profa/col_2.pdf>. 

Acesso em 30/09/2012. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: O que é? Por quê? Como fazer? -2 ed.- 

São Paulo: Ed. Moderna, 2006. 

RODRIGUES, David (org.). Inclusão e educação: doze olhares sobre a educação inclusiva. 

São Paulo: Summus, 2006. Páginas 15-34 e 183-318. 

VILLAS BOAS, Benigna Maria de Freitas. Portfólio, avaliação e trabalho pedagógico. – 8. 

ed. Campinas, SP: Papirus, 2004. Col. Magistério: Formação e Trabalho Pedagógico. 

WAJSKOP, Gisela. Brincar na pré-escola. 5ª ed. São Paulo: Cortez, 2001. (Coleções Questões 

da Nossa Época, v. 48).  

 

VI)-COMISSÃO JULGADORA – CONFORME PORTARIA Nº 23/2012/SD/ESEBA 

 

Presidente: 

Esp. Clarice Carolina Ortiz de Camargo (ESEBA/UFU) 

 

Membros: 

Ms. Juliene Madureira Ferreira (ESEBA/UFU) 

Dr. Maria Simone Ferraz Pereira (FACIP/UFU) 

Ms. Pâmela Faria Oliveira (ESEBA/UFU) 

 

Suplentes:  

Esp. Celine Cristina Silva Borges (ESEBA/UFU) 

Ms. Márcia Martins de Oliveira Abreu (ESEBA/UFU) 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Comissão Julgadora 

Processo Seletivo Simplificado 2012. Edital 087/2012 

 

 

 

 

 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Profa/col_2.pdf

